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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

Inexigibilidade Nº 000043/2014 

Aviso de Inexigibilidade de Licitação 

 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 

no Art. 25, inciso I, em razão de exclusividade, na Contratação da 

empresa TRANSPARK TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME, 

para fornecimento de Vales Transportes aos servidores da 

Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com a 

Lei871 de 03  de agosto de 2010, com início em 04 de abril de 2014 

e término em 31/12/2014, com valor global estimado de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais). 

Vargem Alta/ES, 04 de abril de 2014. 

_______________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

Inexigibilidade Nº 000042/2014 

Aviso de Inexigibilidade de Licitação 

 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento 

dos interessados, que em conformidade com a Legislação 

pertinente, ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 

no Art. 25, inciso I, em razão de exclusividade, a Contratação da 

empresa VIAÇÃO REAL ITA LTDA, para fornecimento de Vales 

Transportes aos servidores da Secretaria Municipal de 

Administração, em conformidade com a Lei 871 de 03 de agosto de 

2010, com início em 04 de abril de 2014 e término em 31/12/2014, 

com valor global estimado de R$ 40.000,00(quarenta mil reais). 

 

 

Vargem Alta/ES, 04 de abril de 2014. 

_______________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

EDITAL Nº 02/2014 

Errata ao EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL QUE IRÃO COMPOR 

O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL, de 18 de 

março de 2014. 

No quadro constante do Item 2.1 – DAS VAGAS:  

 

Acrescente-se: 

Nº Segmentos da 
Sociedade Civil: 

VAGAS 

TITULAR SUPLENTE 

 (...)   

11 Artes Musicais 01 01 

 

No item 5.2 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Onde se lê:  

5.2 - Encerrado o processo eleitoral, a Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e Esporte encaminhará ao Prefeito Municipal, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a relação dos candidatos eleitos, 

para nomeá-los como membros do Conselho Municipal de Política 

Cultural do Município de Vargem Alta, por 02 (dois) anos a contar 

da data de publicação de suas respectivas nomeações.  

Leia-se:  

 

5.2 - Encerrado o processo eleitoral, a Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e Esporte encaminhará ao Prefeito Municipal, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a relação dos candidatos eleitos, 
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para nomeá-los como membros do Conselho Municipal de Política 

Cultural do Município de Vargem Alta, por 03 (três) anos a contar da 

data de publicação de suas respectivas nomeações.  

Registre-se, divulgue-se, cumpra-se.  

Vargem Alta, 07 de abril de 2014. 

 

Elias Abreu de Oliveira 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte  

______________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 04/2014, de 07 de abril de 2014. 

ADIA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Em razão do feriado nacional do “Dia de Tiradentes”, a 

Sessão Ordinária da Câmara Municipal, que seria realizada no dia 

21 de abril de 2014, fica adiada para o dia 22 de abril de 2014 

(terça-feira), às 16:00h. 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

DARLI JAIME FASSARELLA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 

VICE-PREFEITO 
 

IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
AMÓS MARCELINO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 
ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SILVA 

GABIENTE 
 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 
FINANÇAS 

 

MARILZA ONÍLIA SILVEIRA FIN 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
INDON SOLLES DEMARTINI 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 
 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
JOÃO BOSCO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 
 

ELIANE PERIM TURINI 
MEIO AMBIENTE 

 
EDNEI LUIZ ALTOÉ 

SAÚDE 
 

DANIEL GOMES DE MORAES 
AGRICULTURA  

 

DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
ADMINISTRAÇÃO 
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Responsável: 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Rua Zildio Moschen,22-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


